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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO  QUE DECIDIU  APELAÇÃO
CÍVEL.  OMISSÃO  INEXISTENTE.   PRETENSÃO
DE PREQUESTIONAMENTO.  REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA.  IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.

- A  ausência  de  pronunciamento  sobre
dispositivos legais, por si só, não é suficiente para
embasar a interposição dos embargos declaratórios,
se não houver no julgado omissão, obscuridade ou
contradição.

- Ainda  que  o  presente  recurso  tenha  por
finalidade  suprir  o  prequestionamento,  para
preenchimento do requisito dos recursos Especial e
Extraordinário,  é necessário  que o julgado padeça
de um dos vícios elencados no art. 535 do Código
de Processo Civil.

Vistos, etc.

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por Alcides

Balbino  da  Silva  e  Alcides  Balbino  da  Silva  -  ME  (fls.  190/193),  alegando

padecer  de  omissão  a  Decisão  Monocrática  de  fls.  183/186v,  que  negou

seguimento ao Recurso de Apelação por eles apresentado contra a Sentença

do Juiz da Comarca de Picuí-PB que, por sua vez, julgou procedente em parte
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os Embargos à Arrematação opostos pela Executada Distribuidora Picuiense

de Bebidas Ltda.

A  Decisão  Monocrática  Embargada  rejeitou  a  preliminar  de

incompetência  do  juízo  deprecado  e,  no  mérito,  manteve  a  sentença  que

considerou “vil” o preço pelo qual foi arrematado o imóvel em Segunda praça,

por corresponder a 51% (cinquenta e um por cento) da avaliação, contrariando

o Edital da Praça que exigia o preço mínimo de 60% (sessenta por cento) do

valor da avaliação. 

Os Embargantes sustentam, inicialmente, a incompetência do

Tribunal  de  Justiça  para  julgamento  da  Apelação,  afirmando  que  a

competência seria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, porque a Ação

de Embargos à Arrematação foi decidida pelo Juiz Estadual no exercício da

competência federal (artigo 108, II, da C.F.). 

Afirmam, assim,  a existência de omissão no julgado que não

teria se pronunciado sobre a competência para julgar a Apelação Cível.   

Além disso, argui que a decisão teria sido omissa em relação

ao pedido de cassação ou redução dos honorários sucumbenciais. 

Contrarrazões às fls. 200/206. 

É o relatório.

DECIDO

Os Embargos de Declaração têm seu contorno definido no art.

535 do CPC e se prestam, tão somente, para expungir do julgado, omissão,

contradição e obscuridade.

Depreende-se do caderno processual que o Acórdão recorrido

não padece de nenhum destes vícios.
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DA ALEGAÇÃO DE OMISSÃO EM RELAÇÃO A ARGUIÇÃO

DA INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DA PARAÍBA  PARA

JULGAMENTO DA APELAÇÃO

Não prospera a arguição de omissão quanto ao ponto. 

Vê-se  à  fl.  142  que  o  Apelante/Embargante  arguiu  a

incompetência  do  Juízo  deprecado  (Juízo  da Comarca  de  Picuí-PB)  para

apreciar os Embargos à Arrematação, sob o argumento de que tais Embargos

não  suscitavam  apenas  vícios  ou  nulidades  relativos  ao  ato  de  penhora,

avaliação ou ato de alienação de bens.

Requereu, expressamente: “seja reconhecida a incompetência

do juízo deprecado para julgar os embargos à arrematação, reconhecendo a

nulidade  da  sentença  e  determinando-se  a  remessa  ao  Juízo  da  5ª  Vara

Federal – João Pessoa/PB”.  

Em nenhum momento, a parte alegou que a Apelação deveria

ser julgada pelo TRF 5ª Região. A questão foi apreciada, conforme a arguição

da parte, nos seguintes termos (fl. 184): 

DA  PRELIMINAR  DE  INCOMPETÊNCIA  DO  JUÍZO
DEPRECADO PARA JULGAMENTO DOS EMBARGOS
À ARREMATAÇÃO

O  Apelante  argui,  preliminarmente,  que  o  Juízo
deprecado seria incompetente para julgar os Embargos à
Arrematação, cuja competência pertenceria ao Juízo da
5ª Vara Federal. 

O artigo 747 do CPC dispõe: 

Art.  747.  Na  execução  por  carta,  os  embargos  serão
oferecidos no juízo deprecante ou no juízo deprecado,
mas a competência para julgá-los é do juízo deprecante,
salvo  se  versarem  unicamente  vícios  ou  defeitos  da
penhora, avaliação ou alienação dos bens. 

No  caso  dos  autos,  os  Embargos  ofertados  pela
Distribuidora  Picuiense  de  Bebidas  Ltda  versam  sobre
irregularidade na arrematação do imóvel levado à hasta
pública por meio de carta precatória, argumentando que
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o  preço  do  lance  oferecido  pelo  arrematante  Alcide
Balbino da Silva deve ser considerado vil, porque atingiu
apenas 51% do valor da avaliação defasada do imóvel.  

Desse modo, tratando os Embargos exclusivamente de
nulidade  da  alienação  do  bem levado  à  hasta  pública
perante o juízo deprecado, é deste a competência para
julgá-los. 

Nesse sentido é o enunciado da Súmula 46, do STJ: 

“Na execução por carta, os embargos do devedor serão
decididos  no  juízo  deprecante,  salvo  se  versarem
unicamente vícios ou defeitos da penhora, avaliação ou
alienação dos bens”.

A propósito: 

RECURSO  DE  APELAÇÃO.  PRECATÓRIA.
EMBARGOS  À  ARREMATAÇÃO.  PRELIMINAR.
NULIDADE  DA  SENTENÇA  INCOMPETÊNCIA  DO
JUÍZO  DEPRECADO.  AFASTADA.  EMBARGANTES
QUE ALEGAM DIVERSAS NULIDADES. INEXISTÊNCIA
DE  PREJUÍZO.  DESAPEGO  A  FORMALIDADES.
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DO  DEVEDOR.  PREÇO  VIL.
NÃO  CONFIGURADO.  RECURSO  CONHECIDO  E
DESPROVIDO. Nos termos do art. 747 do CPC, o juízo
deprecado tem competência para apreciar os incidentes
relacionados com a penhora,  avaliação e arrematação.
"Além da Lei,  o  juiz  tem compromisso também com a
Justiça e com a função social do processo, para que ele
não se torne um instrumento de restrita observância da
forma e  se  distancie  da  necessária  busca  da  verdade
real,  daí  ser necessário coibir  exagerado formalismo.  "
(Informativo nº 412/STJ - Minª Nancy Andrighi) De acordo
com a sistemática trazida pela Lei nº 11.382, de 2006, a
intimação  do  devedor  se  dará  por  intermédio  de  seu
advogado e, quando não tiver procurador constituído nos
autos, por meio de mandado, carta registrada, edital ou
outro  meio  idôneo.  Muito  embora  não  exista  um
consenso sobre o conceito de "preço vil",  a verdade é
que  inúmeros  julgados  existem,  inclusive  do  Colendo
Superior  Tribunal  de  Justiça,  de  que  só  se  considera
preço vil aquele que for inferior (e não igual) a sessenta
ou mesmo cinqüenta  por  cento  do valor  da avaliação.
(TJMS;  AC-Ex  2010.023832-5/0000-00;  Cassilândia;
Terceira Turma Cível; Rel.  Des. Oswaldo Rodrigues de
Melo; DJEMS 03/06/2011; Pág. 22)  

Isto posto, rejeito a arguição de incompetência do juízo
deprecado. 

Em  verdade,  se  a  competência  para  julgar  a  matéria,  nos

termos do artigo 747, do CPC/73 (914, §2º, CPC/2015), segunda parte, é do
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juízo  deprecado  estadual  (Juízo  da Comarca  de  Picuí-PB),  o  recurso  de

Apelação só pode ser da competência deste Tribunal de Justiça da Paraíba. 

Isto porque a competência do Juízo deprecado, nesse caso,

está definida no CPC. Logo,  não se tratando de causa decidida pelo juízo

estadual  no  exercício  da  competência  federal,  mas  sim  de  competência

própria, o Recurso deve ser conhecido e julgado pelo Tribunal de Justiça da

Paraíba. 

Nesse  sentido,  a  Súmula  55  do  STJ:  “Tribunal  Regional

Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por Juiz

estadual não investido de jurisdição federal”. 

A propósito, já decidiu a nossa Corte de Justiça: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
EMBARGOS DE TERCEIRO. SENTENÇA. APELAÇÃO.
NÃO  RECEBIMENTO.  IRRESIGNAÇÃO.  EXECUÇÃO
POR CARTA PRECATÓRIA. BEM APREENDIDO POR
INDICAÇÃO DO JUÍZO DEPRECADO. COMPETÊNCIA
DESTE  PARA  JULGAR  OS  EMBARGOS  DE
TERCEIRO.  SÚMULA  Nº  33,  DO ANTIGO TRIBUNAL
FEDERAL  DOS  RECURSOS.  COMPETÊNCIA
ABSOLUTA  (FUNCIONAL).  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA
NÃO  INVESTIDO  DE  JURISDIÇÃO  FEDERAL.
CONHECIMENTO  E  JULGAMENTO  DO  RECURSO
INTERPOSTO.  COMPETÊNCIA  DA  JUSTIÇA
ESTADUAL. INADMISSÃO  DO  APELO  POR
INTEMPESTIVIDADE.  CONTAGEM  EQUIVOCADA  DO
PRAZO.  ADMISSIBILIDADE  DO  APELO.
PROVIMENTO.  “juízo  deprecado,  na  execução  por
carta,  é  o  competente  para  julgar  os  embargos de
terceiro, salvo se o bem apreendido foi indicado pelo
juízo deprecante” (Súmula nº 33, do antigo tribunal
federal dos recursos). “tribunal regional federal não é
competente para julgar recurso de decisão proferida
por juiz estadual não investido de jurisdição federal”
(enunciado  da  Súmula  nº  55,  do  stj).  Não  sendo
possível identificar o nome da pessoa que firmou ciência
à fl. 102. V, destes autos, não havendo, ainda, carimbo
ou qualquer indicação que aponte para a conclusão de
que  a  ciência  da  União  Federal,  relativa  à  sentença,
tenha se dado com a referida assinatura, tenho que, o
“dies a quo” do prazo recursal iniciouse em 10/01/2012,
data  da  juntada  aos  autos  da  carta  de  intimação,
restando  clarividente  a  tempestividade  do  recurso  de
apelação interposto em 09/02/2012. (TJPB; AI 0100002-
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37.2007.815.0681;  Segunda  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos;
DJPB 19/09/2014; Pág. 11)

DA  SUPOSTA  OMISSÃO  EM  RELAÇÃO  AOS

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Os Embargantes argumentam que requereram a cassação ou

diminuição do valor  arbitrado a  título  de  honorários advocatícios,  mas este

Relator deixou de se pronunciar a respeito. 

A  alegação,  contudo,  não  prospera.  No  recurso  de  fls.

140/155,  não  há  nenhum  tópico  dedicado  a  discutir  a  condenação  em

honorários advocatícios. 

Veja-se que a parte somente levantou a questão no pedido

final, no sentido de que, em havendo o provimento da Apelação quanto ao

mérito, fosse reformada a sentença ora atacada “para cassar, ou diminuir a

condenação  dos  ora  recorrentes,  deixando-os  livres  de  qualquer  ônus  de

honorários  sucumbenciais  ou  custas  processuais,  condenando  ainda  os

recorridos ao pagamento dos honorários sucumbenciais desse causídico, por

ser uma medida de Direito e de inteira Justiça” (fl. 155). 

Ora, a cassação dos honorários sucumbenciais em favor da

parte contrária somente poderia ocorrer como consequência do provimento do

Apelo, o que não houve. Por sua vez, a redução dos honorários sucumbenciais

só teria vez com o provimento parcial do Apelo. 

Com efeito, se a Decisão Monocrática negou seguimento ao

recurso de Apelação em razão da conformidade da Sentença Recorrida com

enunciados sumulados do Superior Tribunal de Justiça, evidentemente, não se

fazia  necessário manifestar-se sobre a inversão do ônus sucumbencial. 

A  omissão  que  dá  ensejo  aos  aclaratórios  caracteriza-se

quando o julgador deixa de examinar as questões que lhe foram submetidas.
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No caso em julgamento, nenhum ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o v.

acórdão deixou de fazê-lo, tendo examinado todos as questões submetidas a

exame pelo Agravo de Instrumento.

Ainda  que  o  presente  recurso  tenha  por  finalidade  suprir  o

prequestionamento, para preenchimento do requisito dos recursos Especial e

Extraordinário, é necessário que o julgado padeça de um dos vícios elencados

no art. 535 do Código de Processo Civil.

Com  estas  considerações,  REJEITO OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS,  mantendo  integralmente  a  Decisão  Monocrática  que

negou seguimento à Apelação. 

P. I. 

João Pessoa/PB, ____de abril de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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